
~' 

" 

(', 

" 

EstadG de Mato Grosso 

P • .Executiv. 
D.Of.l l /9/66 

I';;r Fla.9fL. .. 

LEI NO 2.650 - A , DE 8 DE AGOSTO DE 1.966. 

Dispõe sôbre medidas preparató 
rias à implantação da Reforma Tributã· 
ria, estabelecida pela Emenda Consti 
tuoional Federal na 18, e dá providên 
oias de ordem fisoal. -

• • 

FAÇO saber que a Assembléia Legislativa do Estado deor~ 
ta e eu sanoiono a seguinte lei: 

Artigo 11 - Os oontribuintes dos impostos sôbre vendas 
e oonsignações ou transações, da olasse dos comeroiantes e indu~ 

triais, inolusive os das atividades ohamadas extrativas, bem oomo 
. os oriadores, reoriadores ou invernistas de gado vaoum, oavalar , 

suino, muar, aves e outros, deverão prestar à Seoretaria da Faze~ 
da esolareoimentos de seus negóoios, que interessem o oadastramea 
to s mesmos e a verifioação do aoêrto de pagamento dos tributos, 

rme questionários e modêlos a serem baixados por deoreto. 
Artigo 20 - A reousa de preenohimento do questionário , 

ou em parte, ou seu preenohimento oom dados errôneos, bem 
oomO a falta de entrega ou o seu retardamento à Repartição oompe -tente, sujei ta:r.~ o oontribuinte à. multa de Cr$ 10.000 (dez mil cn:!! 
zeiros) a Cr$ 100.000 (cem mil oruzeiros), mediante lavratura de 
auto de infração sem prejuizo das demais providênoias previstas 

I 
nas disposições vigentes. 

Artigo 30 - A Seoretaria da Fazenda, de posse dos ques­
tionários já 'preenchidos, instituirá na.s Repartiçõe.s Fisoais o O!, 

dastro dos contribuintes. 
Artigo 41 - Se veriti~elos questionários diferença 

do pagamento do impôsto, o oontribuinte" será notifioado a reo.Q. 
lhê-la, com actéscimo moratório de 50% (o~~uenta por cento). 

Artigo 51 - Os comerciantes varejistas de rudimentar o~ 
ganização e bem assim as demais 'categorias de oontribuintes, cuja 
espécie, modalidade ou volume de negócios aoonselhe tratamento 

, 



fiscal mais simples e econômico, que melhor concilie seus int~ 
rêsses com 08 da FAZENDA, poderão, a critério do Fisco, pagar 
o impôsto sôbre vendas e consignações por estimativa, com o r~ 
co1himento por verba, observadas as condições seguintes: 

a) fixar-se-á, com base nas declarações do que~ 
tionário do contribuinte e em outros elementos informativos fis -
cais, o movimento das operações tributadas, corrigidas, cal 
cu1ando-se o impôsto à alíquota vigente, sôbre êsse movimento; 

b) o "quantum" do tributo, assim apurado, será 
dividido em parcelas iguais para pagamento mensal; 

c) findo O exercício ou cessada a adoção do si~ 
tema, feito o levantamento fiscal, responderá o contribuintepe -la diferença do impôsto acaso verificada; 

d) nos mesmos casos da alínea anterior, compr~ 

vado pelo Contribuinte que o seu movimento de vendas não ati~ 

giu a estimativa, terá direito à restituição ou compensação 
do excesso recolhido; 

e) verificado pelo Contribuinte que o total das 
vendas realizadas excede o estimado, independentemente de qual 
quer providência fiscal, o mesmo recolherá o impÔsto devido si 
bre a diferença apurada, dentro de 20 (vinte) dias, contados 
'do último dia do exercício findo ou da cessação do sistema. 

Artigo 6g- Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, 
mediante decreto, no interêsse do Contribuinte ou do pr6prio 
fisco, a forma e os prazos de pagamento do impôsto sôbre ve~ 
das e consignações, bem como disciplinar os respectivos 
oessos de sua arreoadação e fiscalização. 

Parágrafo Unico - A faou1dade prevista neste artigo 

pr~ 

po -
derá estender-se aos contribuintes em geral ou ser adotada pa~ 
oia1mente, em relação a grupos de atividades ou a determinadas 
modalidades de operação. 

Artigo 72 - O prooessamento dos autos e notificações fi~ 
oais, quanto aos prazos, forma e earantia de instância, serão 
disciplinados por dec~eto, entrará em vigência a partir de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio A1encastro, em Cuiabá, 8' de agôsto 
1 966, 145 2 da Independência e 78g da ~epúb1iQa. 

Q~~ OJ! 4~f- ~ 
fim ~I;,~ 6,; W /j/ 
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